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LEI N.º 5.967 – de 4 de dezembro de 2025.
Altera o art. 3º, da Lei nº 3.520, de 21 de outubro de 2005, que “Institui o Programa de Expansão ao Desenvolvimento Econômico, Industrial e Social do Município de Uruguaiana – EXPANSUR”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Altera o art. 3º, da Lei n.º 3.520, de 21 de outubro de 2005, que “Institui o Programa de Expansão ao Desenvolvimento Econômico, Industrial e Social do Município de Uruguaiana – EXPANSUR”, que passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 3º  O Município poderá oferecer benefícios fiscais, nas seguintes tributações:

I – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), redução de sua alíquota de até 2% (dois por cento);

II – Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), isenção de até 100 % (cem por cento), no prazo de até quatro anos;

III – outorga Onerosa do Direito de Construir – OODC, isenção de até 100 % (cem por cento) em empreendimentos ligados ao turismo, parques, parques termais, hotelaria, espaços esportivos, competições e lazer;

IV – Imposto de Transmissão de Bens Imóveis (ITBI), incidente sobre a compra do imóvel pela empresa e destinado à sua instalação ou ampliação, desde que incorporado ao seu ativo, isenção de até 100% (cem por cento); e

V – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) isenção de até 100% (cem por cento) nos casos previstos na Lei Complementar Federal nº 116, de 2003, relacionadas as atividades da lista de serviços anexa a Lei, sendo os subitens 7.02 (Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS)), 7.05 (Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS)) e 16.01 (Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros).

§ 1º  [...].

[...].”

Art. 2º  A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 4 de dezembro de 2025.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.

Registre-se e publique-se.

Data supra.
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